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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.826/2023 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER REPOSIÇÃO SALARIAL PARA A CATEGORIA DE SERVIDORES PÚBLICOS QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

O Exmo. SR. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a reposição salarial equivalente a 14,95% (catorze vírgula, noventa e cinco por cento), 
incidente sobre a remuneração paga aos membros do magistério público da educação básica do Município de Aquidauana/MS.  

Art. 2.º - O benefício de que trata o art. 1.º, desta Lei, é concedido com supedâneo no art. 5.º, da Lei Federal n.º 11.738, de 16 de julho de 2008 e 
Portaria Ministerial nº 17, de 16 de janeiro de 2023. 

Art. 3.º - A atualização concedida com base na presente Lei, será aplicada a contar de 1.º de janeiro de 2023.  

Art. 4.º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias constantes do orçamento vigente. 

Art. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 22 DE MARÇO DE 2023. 

 ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
HEBER SEBA QUEIROZ 

Procurador Geral do Município 

Lei nº 2.826, 22 de março de 2023 

Tabela Salarial do Professor - Cargos de Provimento Efetivo 

Grupo Ocupacional VIII - Magistério (20 h) 14,95% 
 

  Magistério Licenciatura Plena Especialização Mestrado Doutorado 

Classe 
Nível I II III IV V 

Coef. 1 1,6 1,8 2 2,2 

A 1 2.217,26 3.547,62 3.991,07 4.434,52 4.877,97 

B 1,2 2.660,71 4.257,14 4.789,28 5.321,42 5.853,57 

C 1,3 2.882,44 4.611,90 5.188,39 5.764,88 6.341,36 

D 1,4 3.104,16 4.966,66 5.587,50 6.208,33 6.829,16 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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E 1,5 3.325,89 5.321,42 5.986,60 6.651,78 7.316,96 

F 1,6 3.547,62 5.676,19 6.385,71 7.095,23 7.804,76 

G 1,65 3.658,48 5.853,57 6.585,26 7.316,96 8.048,65 

H 1,7 3.769,34 6.030,95 6.784,82 7.538,68 8.292,55 

Aquidauana MS, 22 de março de 2023 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico Do Município 

Lei nº 2.826, 22 de março de 2023 

Tabela Salarial do Coordenador Pedagógico - Cargos de Provimentos Efetivo 

Coordenador Pedagógico - 40H  

  Licenciatura Plena Especialização Mestrado Doutorado 

 

Classe 
Nível I II III IV  

Coef. 1 1,125 1,25 1,375  

A 1 7.095,18 7.982,08 8.868,98 9.755,88  

B 1,2 8.514,22 9.578,50 10.642,78 11.707,06  

C 1,3 9.223,74 10.376,71 11.529,68 12.682,64  

D 1,4 9.933,26 11.174,92 12.416,57 13.658,23  

E 1,5 10.642,78 11.973,12 13.303,47 14.633,82  

F 1,6 11.352,30 12.771,33 14.190,37 15.609,41  

G 1,65 11.707,06 13.170,44 14.633,82 16.097,21  

H 1,7 12.061,82 13.569,54 15.077,27 16.585,00  

Aquidauana MS, 22 de março de 2023 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.827/2023 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REPOSIÇÃO SALARIAL, EM DECORRÊNCIA DE PERDAS INFLACIONÁRIAS, PARA A CATEGORIA 
DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E AGENTES PÚBLICOS QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Ordinária: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal expressamente autorizado a conceder reposição salarial, em decorrência de perda inflacionária, 
correspondente a 5,93% (cinco vírgula, noventa e três por cento) aos servidores públicos municipais efetivos e comissionados, estendido esse 
direito aos Secretários Municipais, Prefeito e Vice-Prefeito, remunerados através de subsídios. 

Parágrafo único – A reposição de que trata o caput deste artigo, não abrange as categorias, cuja reposição são fixadas em lei própria. 

Art. 2.º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias constantes do orçamento aprovado. 

Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a contar de 1.º de janeiro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 22 DE MARÇO DE 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 
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Nível/Classe A B C D E F G H 

 

I 

 

1.200,05 

 

1.228,62 

 

1.314,35 

 

1.400,07 

 

1.485,78 

 

1.571,50 

 

1.657,23 

 

1.737,23 

 

II 

 

1.257,22 

 

1.290,05 

 

1.380,07 

 

1.470,08 

 

1.560,07 

 

1.650,09 

 

1.740,09 

 

1.830,08 

 

III 

 

1.307,21 

 

1.343,82 

 

1.437,55 

 

1.531,32 

 

1.625,06 

 

1.718,83 

 

1.812,59 

 

1.906,34 

 

IV 

 

1.514,35 

 

1.566,49 

 

1.675,80 

 

1.785,09 

 

1.894,39 

 

2.003,66 

 

2.112,96 

 

2.222,24 

 

V 

 

3.185,88 

 

3.584,11 

 

3.982,33 

 

4.380,56 

 

4.778,81 

 

5.177,03 

 

5.575,28 

 

5.973,51 

 

VI 

 

4.343,09 

 

4.885,96 

 

5.428,85 

 

5.971,73 

 

6.514,62 

 

7.057,48 

 

7.600,36 

 

8.143,25 

 

VII 

 

8.679,01 

 

9.763,88 

 

10.848,76 

 

11.933,63 

 

13.018,49 

 

13.817,66 

 

15.188,24 

 

16.273,15 

 

Aquidauana MS, 22 de março de 2023 
ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  

 Prefeito Municipal Procurador  

HEBER SEBA QUEIROZ 
Jurídico do Município 

Lei nº 2.827, 22 de março de 2023 

    
APOIO TÉCNICO ADMINISTRATICO E OPERACIONAL 

TABELA SALARIAL DO ASSISTENTE PEDAGÓGICO 5,93% 

GRUPO OPERACIONAL ASSSITENTE PEDAGÓGICO 

HABILITAÇÃO Magistério/ Normal Médio Lic. Plena em Pedagogia 

 
NÍVEL I II 

CLASSE Coef. 1,00 1,05 

A 1 2.229,88 2.341,37 

B 1,2 2.675,86 2.809,67 

C 1,3 2.898,85 3.043,80 

Lei nº 2.827, 22 de março de 2023 

Tabela I - Remuneração - Cargos de Provimento Efetivo 5,93% 

Nível I – Elementar 

Nível II - Ensino Fundamental Incompleto 

Nível III - Ensino Fundamental Completo 

Nível IV - Ensino Médio 

Nível V - Superior 

Nível VI - Enfermeiro ESF/Dentista ESF 

Nível VII- Médico 
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D 1,4 3.121,83 3.277,94 

E 1,5 3.344,82 3.512,07 

F 1,6 3.567,83 3.746,20 

G 1,65 3.679,31 3.863,28 

H 1,7 3.790,81 3.980,35 

Aquidauana MS, 22 de março de 2023 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO HEBER SEBA QUEIROZ 

 Prefeito Municipal Procurador Jurídico do Município 

Lei nº 2.827, 22 de março de 2023 

 

ELETIVO 

PREFEITO 21.546,16 

VICE-PREFEITO 14.364,11 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 5,93% 

SÍMBOLO VENCIMENTO  

DGA-1 9.092,48 

DGA-2 4.189,53 

DGA-3 2.872,82 

DGA-4 2.633,42 

DGA-5 2.394,02 

DGA-6 1.795,51 

DGA-7 1.556,11 

DGA-8 1.197,01 

DGA-9  957,61 

 DGA-10  718,20 

 ADE-1  718,20 

 SUP-1  718,20 

 

Aquidauana MS, 22 de março de 2023 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
 Prefeito Municipal  

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 54/2023 

“Dispõe sobre a transformação de cargos”. 

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009 de 09 de janeiro de 
2009, 

D E C R E TA: 
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 Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesas, 01(um) cargo de provimento em comissão de Núcleo Operacional da Estação Rodoviária, 
Símbolo DGA-07, da Secretaria Municipal de Administração, em 01(um) cargo de Núcleo de Atendimento ao Gabinete, Símbolo DGA- 07, no 
Gabinete do Prefeito, com validade a contar de 21 de março de 2023. 

Art. 2º
 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 21 de março de 2023, revogadas 

as disposições em contrário. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

       Aquidauana/MS, 21 de março de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  

Prefeito Municipal de Aquidauana 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.115 • sexta-feira, 24 de março de 2023 

Pág. 6 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 554/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 373, de 03/03/2023, em conformidade com a CI nº 62/2023/NPCRH/SEMED de 15 de março de 2023, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Convocar, a(s) servidora(s) efetiva(s) abaixo relacionada(s), lotada(s) na Secretaria Municipal de Educação, para ministrar(em) aulas temporárias 
nas Escolas da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 2023: 

Mat.  Nome Lotação 
C/H a ser 
convocado 

Período 

6228 
Rosana de 
Carvalho 

EM Prof. Luiz Mongelli 1º U - Vespertino 20 h/a 
01/02/2023 a 
17/03/2023 

  REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 20 de março de 2023. 

 ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
 Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 557/2023 

Declara a Vacância de Cargo Público do Servidor(a) Que Menciona, por Motivo de Morte. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 
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Art. 1º - Declarar, a VACÂNCIA do cargo de Núcleo Operacional da Estação Rodoviária, Símbolo DGA-07, do quadro de cargos de provimento em 
comissão, em virtude da morte do servidor JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 21.485, Portador do RG nº 523106 MEX/MS e CPF: nº 
437.358.431-15, falecido em 10 de março de 2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 10 de março de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 20 de março de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 558/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 06 (seis) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), ELIANE LIMA DE MOURA COSTA, matrícula 2610, Professora do 6º/9º Ano, 
Nível III, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 02/06/2008 a 01/06/2013 e 02/06/2013 
a 21/02/2020, no período de 03/04/2023 a 29/09/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 2213, de 13/03/2023.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 21 de março de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
 Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 561/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a), GLEICE KELLI DOS SANTOS NANTES DO NASCIMENTO, matrícula 13.514, 
Assistente Pedagógico, Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/06/2017 a 
31/05/2022, no período de 15/03/2023 a 12/06/2023, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 21930, de 10/03/2023.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 21 de março de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
 Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 565/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar, DAIANE ALVES RIBEIRO, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Atendimento e Educação ao Consumidor, 
Símbolo DGA-09, lotada no Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral do Município/PROCON, com validade a partir de 27/03/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 24 de março de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2023 

DISPENSA Nº 25/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: CABEAMENTO NET LTDA 

OBJETO: contratação de empresa para realizar manutenção preventiva e corretiva em sistema semafórico, município de Aquidauana-MS, 
conforme Projetos e demais especificações e anexos ao Processo de Compra nº 56/2023, incluindo todos os insumos e despesas necessárias 
para a execução do objeto do referido Processo. 
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VALOR: R$ 31.501,13 (Trinta e um mil, quinhentos e um reais e treze centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30 30.01 15.452.0206 2.035 4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.500(0500) 

000634 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 04 (quatro) meses, contados do dia 24/03/2023 até 23/07/2023 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Flávio Gomes da Silva Filho 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, CABEAMENTO NET LTDA, Ronaldo Ângelo de Almeida, Flávio Gomes da Silva Filho E Janaine 
Rezende Sandoval Izumi. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2023 

DISPENSA Nº 22/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: CABEAMENTO NET LTDA 

OBJETO: contratação de empresa especializada para substituição de nobreaks e mikrotik, incluindo a instalação com fornecimento de materiais, 
para os servidores da rede metropolitana da cidade digital. 

VALOR: R$ 30.080,00 (Trinta mil e oitenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29 29.01 15.451.0205 1.025 4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.500(0500) 

000489 

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados do dia 24/03/2023 até 23/09/2023 

GESTORA DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Essio de Brito Spada 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, CABEAMENTO NET LTDA, Ronaldo Ângelo de Almeida, Essio de Brito Spada E Janaine Rezende 
Sandoval Izumi. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº002/2021 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: L&A – ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº 
034/2021, cujo objeto é a execução indireta, mediante contratação por empreitada por preço Global de prestação para realização de 
serviços de assessoramento contábil, financeiro, administrativo e patrimonial, com acompanhamento dos processos em trâmite perante 
o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo a contar de 18/03/2023 com término em 17/03/2024. 

O presente contrato passa a vigorar com os seguintes valores: 

Item Especificação Quantidade 
Valor Mensal 

Atual 

Valor Mensal Corrigido 
INPC  

01 

Serviços Técnicos especializados na Assessoria e 
Consultoria em Contabilidade Pública na área 
orçamentária, financeira, patrimonial e auditoria em folha 
de pagamento  

12 meses R$10.000,00 R$10.571,14 

Valor para 12 meses: R$126.853,68 

Fica reservado o valor total para a consecução do Termo Aditivo o valor de R$ 126.853,68 (cento e vinte e seis mil, oitocentos e cinquenta e 
três reais e sessenta e oito centavos). 

O valor global do contrato passa a ser de R$ 336.853,68 (trezentos e trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito 
centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 17 de março de 2023. 
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ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: L&A – ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - Rep. Maria Lucia L. Aquino. 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2023 

DISPENSA Nº 24/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: EDNA CARMEM RONDON SILVA 

OBJETO: contratação de empresa especializada para “Treinamento de Desenvolvimento Humano” dos servidores públicos da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento e da Secretaria Municipal de Assistência Social.  

VALOR: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11 11.01 04.122.0200 2.139 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500(0500) 

000021 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 23/03/2023 até 22/09/2023. 

GESTORA DO CONTRATO: Neyva Maria Brum Dias 

FISCAL DO CONTRATO: Ana Beatriz Barbosa Viegas 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, EDNA CARMEM RONDON SILVA, Neyva Maria Brum Dias, Ana Beatriz Barbosa Viegas E Fabia 
Sebastiana da Silva. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 57/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2023 – DL N° 17/2022 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: GENTE SEGURADORA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APÓLICE DE SEGURO DE CASCO E PASSAGEIROS. VEÍCULO MARCOPOLO/VOLARE W-L ON, PLACA – QAU 
8B83 – ANO 2020/2020 – RENAVAM 01224996604 – CAPACIDADE 31 PASSAGEIROS – CHASSI: 93PB84S36LC062781 – TRANSPORTES 
DE PASSAGEIROS/ATLETAS. 

VALOR: R$ 10.100,00 (Dez mil e cem reais.) 

DOTAÇÃO: 12.03.2.077.3.3.90.39.99.00.00.01.0500 

DATA DO EMPENHO: 21/03/2023. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – 
 Prefeito Municipal. 

         Wellington Moresco –  
Diretor Presidente da FEMA. 

Aquidauana - MS, 21 de março de 2023.  
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CONVOCAÇÕES 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio do Núcleo de Licitações e Contratos vem por meio deste, nos termos da cláusula 9.2 do edital 
convocar para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 20/2023, oriunda do Pregão Presencial nº 01/2023 os representantes legais ou seus 
procuradores (munidos da devida procuração) das licitantes: SEVEN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e LUIZ MARIO FLAVIO. Para atender a 
presente convocação, os representantes legais deverão comparecer em cinco dias úteis, o qual expirar-se-á dia 31/03/2023, às 12:30h, na sala do 
Núcleo de Licitações da Prefeitura Municipal de Aquidauana sito à rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, neste Município, CEP 
79.200-000. 

Em caso de subcontratação, a empresa convocada deverá obrigatoriamente apresentar, como condição de assinatura da Ata de Registro de 
Preços acima identificada, o pedido de anuência do Município à subcontratação, contrato de terceirização com a empresa que irá fazer o 
atendimento do objeto, acompanhado dos seguintes documentos da empresa que irá prestar os serviços terceirzados:  

a) Cédula de identidade ou documento equivalente com foto (CNH, Carteira Profissional, etc.) do proprietário e o Registro comercial, no caso de 
empresa individual; ou 

b) Cédula de identidade ou documento equivalente com foto (CNH, Carteira Profissional, etc.) do(s) representante(s) legal(is) responsável(is) pelas 
assinaturas das propostas de preços e/ou das declarações e/ou demais documentos exigidos ou apresentados no processo que forem emitidos 
pela licitante, bem como cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a respectiva consolidação, se 
houverem, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de 
eleição de seus administradores acompanhado das cédulas de identidade dos administradores (RG ou CNH); ou ainda 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de eleição da diretoria em exercício acompanhado das 
cédulas de identidade ou documento equivalente com foto (CNH, Carteira Profissional, etc.) da diretoria (RG ou CNH), responsável(is) pelas 
assinaturas das propostas de preços e/ou das declarações e/ou demais documentos exigidos ou apresentados no processo que forem emitidos 
pela licitante. 

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia junta-se para a habilitação o CNPJ da respectiva empresa, bem 
como a célula de identidade ou documento equivalente com foto (CNH, Carteira Profissional, etc.), de seu(s) proprietário, sócios, administradores 
ou dirigentes, responsável(is) pelas assinaturas das propostas de preços e/ou das declarações e/ou demais documentos exigidos ou apresentados 
no processo que forem emitidos pela licitante. 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo 
de atividade e compatível com o objeto licitado; 

h) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

i) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, 
que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS (Se for o caso). 

j) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, 
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na forma da Lei, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. (Se for 
o caso). 

k) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei podendo ser feito por meio do Certificado de Regularidade, perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF – 
FGTS); 

l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, na forma da Lei Federal n° 12.440 de 07/07/2011.A emissão da CNDT será consultada por esta prefeitura e, no caso de 
certidões válidas e conflitantes (positiva e negativa) para o mesmo CNPJ, prevalecerá a certidão emitida com a data mais recente; 

m) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

n) Alvará de localização e funcionamento; 

o) Alvará sanitário emitido pela autoridade sanitária do Município;  

p) Declaração ou Atestado, em nome da subcontratada, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o atendimento 
satisfatório de itens pertinentes e/ou compatíveis ao objeto do presente certame. 

Tais documentos são necessários para análise da Secretaria Gestora para decisão de anuência ou não da subcontratação, conforme cláusula 5.4 
da Ata de Registro de Preços 20/2023. 

Aquidauana/MS, 23 de março de 2023. 

____________________________ 

Murilo Faustino Rodrigues 
Núcleo de Licitações e Contratos 

OUTROS 

ATO NORMATIVO Nº 03, DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a liberação de consultas médicas, exames e exames laboratoriais dos Credenciamentos 02, 03 e 04/2022  

A Comissão Permanente de Avaliação e Credenciamento, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n°071/2022. 

RESOLVE: 

Art.1° - Liberar o número de atendimento médico e exames referentes ao mês de Abril de 2023 para as seguintes especialidades, exames e 
exames laboratoriais: 

 

ITEM EMPRESA / PESSOA FISICA PROCEDIMENTO QUANTIDADE/VALOR 

01 
AKAMINE SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 

ALESSANDRO AKIO ITIKI AKAMINE 
CONSULTA ORL 27 

02 

AYUB MIRANDA & MALTA SERVIÇOS MEDICOS 
S/S 

THAINA SOARES MIRANDA DA SILVA 

CONSULTA ORL 27 

03 
FS CLINICA ORTOMETRA LTDA-ME 

FLAVIO ARIMA 
CONSULTA ORTOPEDIA 150 

04 
JV SERVIÇOS MEDICOS 

JOAO HELIO ZUCARELLI REZENDE 
CONSULTA ORTOPEDIA 150 

05 

H CEZAR COUTINHO SERVIÇOS DE 
PRESTAÇÕES HOSPITALARES LTDA 

HENRIQUE CEZAR COUSTINHO BARSI FILHO 

CONSULTA ORTOPEDIA 150 

06 
IGOR FOGOLIN MARTINS ARRUDA EIRELI – ME 

IGOR FOGOLIN MARTINS ARRUDA 

CONSULTA EM VASCULAR 15 

ULTRASSOM COM DOPPLER  20 

07 
ISOMED DIAGNOSTICO EIRELI – ME 

THALINE MAIRACE HERNADEZ DAS NEVES 

EXAME DE ULTRASSOM GERAL 450 

ULTRASSOM COM DOPPLER 10 

08 JOSE L QUELHO & CIA LTDA EXAME DE ULTRASSOM GERAL 100 
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ULTRASSOM COM DOPPLER 10 

09 T G DOS SANTOS EIRELI CONSULTA EM NEUROLOGIA 60 

10 
MARIANA CRISTOVAO GARCIA EIRELI 

MARIANA CRISTOVAO GARCIA 

CONSULTA EM PSIQUIATRIA 

CEM 
100 

11 
AMA SERVIÇOS MEDICOS S/S 

AANY DALEFFI ROZOLEM QUEIROZ 

CONSULTA EM PSIQUIATRIA 

CAPS/MATRICIAMENTO 
64 

12 
IAGO DAVANGO NOGUEIRA SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA 

CONSULTA EM PSIQUIATRIA 

CAPS 
30 

13 
TIAGO NOGUEIRA DE ALMEIDA ME 

TIAGO NOGUEIRA DE ALMEIDA 
EXAMES LABORATORIAIS  R$ 2.000,00 

14 
IPED APAE DE CAMPO GRANDE – MS 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS NETO 
EXAMES LABORATORIAIS R$ 15.000,00 

15 

GOULART E TRAVASSOS SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 

SAMUEL SOARES GOULART 

CONSULTA EM 
OFTALMOLOGIA 

327 

16 
A.F.R OFTALMOLOGIA EIRELI EPP 

ARTHUR FERNANDES RESENDE 

CONSULTA EM 
OFTALMOLOGIA 

327 

17 
ITMS DO BRASIL TELEMEDICINA EIRELI 

OSWALDO CAMARGO NETO 
ELETROCARDIOGRAMA 100 

18 
MARTI & NISHIYAMA LTDA – ME 

LUIZ ROBERTO PERALTA MARTI 

CONSULTA GINECOLOGIA 
ALTO RISCO – PLANIFICAÇÃO 

60 

19 
CENTRAL LAB LTDA 

SIMONE DO NASCIMENTO CAVALCANTE 
AUDIOMETRIA 05 

20 
SPADA E LELLIS LTDA – ME 

LAUDISON PERDOMO LARA SPADA 

ULTRASSONOGRAFIA 
OBSTETRICA 

50 

21 
THAIS VIEIRA NORONHA – ME 

THAIS VIEIRA NORONHA 
CONSULTA CLINICO 30H R$ 12.375,00 

22 
C&Z SERVIÇOS MEDICOS 

FRANCISCO AURELIO CEVALLOS REBELO 

ENDOSCOPIA 03 

COLONOSCOPIA 02 

23 

SPADATHAM MEDICOS ASSOCIADOS 
SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

ANGELA MARIA LELIS SPADA 

PEDIATRIA PLANIFICAÇÃO 50 

Art.2° - Este Ato Normativo entra em vigor na data sua publicação no Diário Oficial do Município e revoga as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Aquidauana, 24 de Março de 2023. 

PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 

SANEAMENTO 

  FELIPE DOS SANTOS CABREIRA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

AVALIAÇÃO DO CREDENCIAMENTO MÉDIC 

PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº001/2023 - R A T I F I C A Ç Ã O 

Vistos, etc... 

Considerando tudo que consta dos presentes autos e com fundamento no r. parecer jurídico, DECIDO pela contratação direta por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – CNPJ nº 34.028.316/0001-03, para 
Contratação de serviços de postagens de correspondência,  sedex, carta comercial, remessa local com comprovação de entrega, impresso 
especial, serviço de caixa postal, correio internacional e demais correspondências do Legislativo Municipal, em atendimento a demanda da 
Câmara Municipal de Aquidauana-MS, pelo valor total estimado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o que faço com amparo no art. 25, da Lei 
8666/93,  

Posto isto, RATIFICO os termos da presente inexigibilidade de licitação, na forma da lei. 

Encaminhe-se à Comissão de Licitação para elaboração do contrato, a colheita das assinaturas competentes e publicação na imprensa oficial. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 24 de março de 2023. 

......................................................... 

ANTONIO NILSON PONTIM 

Presidente da Câmara 
(Original Assinado) 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 016/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 015/2023 

Contratante: Câmara Municipal de Aquidauana – MS  

CNPJ: 15.388.606/0001-13. 

Contratada: Mercado São Rafael Eireli EPP. 

CNPJ n.º 21.320.654/0001-72 

Objeto: Aquisição de gênero alimentício - chá mate- para atender as necessidades da Câmara Municipal de Aquidauana-MS. 

Valor Total:  R$ 1.543,50 (hum mil quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos). 

Prazo: 28 de abril de 2023, mediante ordem de compra. 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 1.1.1.31.200.2.001.339030– Gêneros de Alimentação. 

Celebrado em: 23 de março de 2023. 

Foro: Aquidauana/MS. 

Assinam: Ver. Antônio Nilson Pontim, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e o Srº. Rafael Camilo Lemos, representante legal da 
empresa. 
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